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LEI NO 1,666 DE 18 DE ABRIL DE 2022

AuroRrzA o ExEcurrvo MUNICTPAL a

ÉFETUAR A aBERTURA DE CnÉorro

ADICIONAL SUPLEMENTAR PARÂ O

exencÍcro DE 2022 s oÁ ourms
PnovIoÊncrls

ACÂueuMUNICIPALDEMISSAL,ESTADoDoPAMNÁ,APROVoUEEU,PREFE|TO

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI

Art'lo.FicaoPoderExecutivoautorizadoaabrirumCréditoAdicional

suplementar no orçamento geral do Município de Missal para o exercí'cio fÌnanceiro de 2022 no

valor de até R$ 519'000,00 (quinhentos e dezenove mil reais) para suplementar o

seguinte Progíama:

O9.OOO - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE

O9,OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO

26.782.0077 -7-075 -Pavimentação Polìédrica e Asfáltica

3805 - 4490.51.00 - 504 - Obras e Instalações "" R$ 109 000'00

3841 - 4490.51.00 - 1832 - Obras e Instalações R$ 410 000'00

TOT41 .....,.....' R$ 519'000'00

Art, 20 - como recursos para cobetura do crédito aberto de que trata o atigo

anterior,seráutìlizadoosuperáVitdafonte504-outrosRoyaltieseCompensaçõesFinanceirase

patrimoniaìs Não Previdenciárlas e o provável excesso de arrecadação da Fonte 1832 - Convênio

Estadual SEDU No 51412022-Recape Asfáltico, conforme segue e de acordo com o previsto no

artigo 43, 5 10, incisos I e II da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balançor

Fonte 504 - outros Royaltles e comp, Financeiras e Pat. Não Previdenciárias .,....... R$ 109'000,00

. Excesso de arrecadação:
Fonte 1832 - Convênio Estadual SEDU No 514/2022-Recape Asfáltìco " R$ 410 000'00

TOTAL...,..,..... R$ 519'o0o'oo

Art,30 - Esta Lei entra em vigor na datade sua publicação'

GABINFTE Do PREFEFo MUNICIPAL DE MIssAL, 18 DE ABRIL DE 2022
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